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EMENDA ADITIVA 
N° AO PROJETO DE LEI N° 303/2025 

    

Acrescente-se o seguinte parágrafo único ao art. 1° do Projeto de Lei n° 
303/2025: 

"Art. 1° - 

Parágrafo único — Todos os atos relacionados ao objetivo do consórcio 
disposto no caput deste artigo serão publicados no Diário Oficial do Municiipio, 
incluindo os repasses financeiros.". 

Belo Horizonte, 7 de julho de 2025. 
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